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Montenegro, 28 de maio de 2015.

Assunto: Mensagem Justificativa do projeto de lei n.? 60/2015

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Encaminho o projeto de lei através do qual o Executivo
Municipal solicita autorização para aprovar o Plano Municipal de Educação -
PME e dá outras providências

Com a sanção da Lei Federal nO13.005, de 25 de junho de 2014,
que "Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências",
estados e municípios foram convocados a elaborar seus correspondentes
planos de educação em consonância com as diretrizes, metas e estratégias
previstas no PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação da respectiva
Lei (Art. 8°).

Diante disso, Montenegro, sob a coordenação da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura - SMEC e participação do Conselho
Municipal de Educação - CME, organizou-se legalmente e ordenou o processo
participativo de planejamento para definição de seu Plano Municipal de
Educação - PME, nos termos estabelecidos na Lei.

Portanto, o PME resultou de um rico processo de construção,
desencadeado pela decisão política de submeter ao debate social as ideias e
proposições em torno da construção de um Sistema Nacional de Educação, no
qual todos os entes federados têm que estar articulados para oferecer uma
Educação Nacional, com parâmetros unitários para todo o país, independente
da região, da esfera administrativa, ou das condições econômicas.

O Plano Municipal de Educação, elaborado de forma coletiva
envolvendo diversos segmentos da sociedade, em consonância com o Plano
Nacional de Educação - PNE e com o Plano Estadual de Educação do Rio
Grande do Sul - PEE-RS, foi construído para o território municipal, levando em
conta todas as limitações e potencialidades para a oferta educacional,
envolvendo todas as redes de ensino - municipal, estadual e privada.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Márcia Miguel Müller
Câmara Municipal de Vereadores
Montenegro/RS
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Assim, no intuito de atender ao prazo determinado,
encaminhamos o presente Projeto de Lei para aprovação do Plano Municipal
de Educação - PME de Montenegro, nos termos da legislação viaBf~

Anexo o processo administrativo n.?3847/201

Atenciosamente,

l-fti-,~íI;f\J' t-S ALDANA
unicipal.
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